
PORTARIA Nº 86, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

O Senhor LEANDRO DE PAULA, Presidente da Câmara 

Municipal  de  Salmourão,  Estado  de  São Paulo,  no  uso  de  suas 

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 29 de março de 2017, dez (10) dias de 

férias regulamentares ao servidor ONÉLIO COLATO, RG 7.216.577, Atendente, referente ao 

período aquisitivo de 03/03/2014 a 02/03/2015.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento de abono pecuário (10 dias) e 

seu respectivo 1/3 constitucional, nos termos do § 3º, do art. 83, da Lei Municipal 593/92 .

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salmourão, 28 de março de 2017.

          Leandro de Paula

                                   Presidente da Câmara

Registrada e Publicada, por afixação, na Secretaria desta Câmara Municipal, na 
data supra.
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